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PORTARIA SCTIE/MS Nº 25, DE 11 DE MAIO DE 2026

Torna pública a decisão de incorporar, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS, o sequenciamento de
nova geração (NGS) para identificação de mutação nos
genes BRCA1/2 em mulheres com câncer de mama.

Ref.: 25000.031991/2025-60.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE SUBSTITUTO DO

MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 68 do Decreto nº 11.798,
de 28 de novembro de 2023, e o disposto nos arts. 20 e 23 do Decreto nº 7.646, de 21 de
dezembro de 2011,

resolve:
Art. 1º Incorporar, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, o sequenciamento

de nova geração (NGS) para identificação de mutação nos genes BRCA1/2 em mulheres com
câncer de mama.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto nº 7.646, 21 de dezembro de
2011, as áreas técnicas terão o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias para efetivar a
oferta no SUS.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec sobre essa tecnologia estará disponível no
endereço eletrônico: https://www.gov.br/conitec/pt-br.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO JORGE VALADARES OLIVEIRA

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 36, DE 11 DE MAIO DE 2026

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do inciso III do art. 19-R da Lei nº 8.080, de 19
de setembro de 1990, e do caput do art. 19 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da recomendação do Comitê de
Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec relativa à proposta de aprovação do Protocolo
de Uso do Iodeto de Potássio na Emergência Nuclear, apresentada pela Secretaria de Ciência,
Tecnologia e Inovação em Saúde - SCTIE/MS, nos autos de NUP 25000.046193/2026-13.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 58 do Anexo XVI da
Portaria de Consolidação GM/MS n.º 1, de 28 de setembro de 2017, para que sejam
apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta
Consulta Pública estará à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/participacao-social/consultas-publicas. A
Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as manifestações recebidas.

EDUARDO JORGE VALADARES OLIVEIRA

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 37, DE 11 DE MAIO DE 2026

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE SUBSTITUTO
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 68 do Decreto nº
11.798, de 28 de novembro de 2023, torna pública, nos termos do inciso III do art. 19-R
da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e do caput do art. 19 do Decreto nº 7.646,
de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação do Comitê de Medicamentos da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec relativa à proposta de incorporação do
pembrolizumabe para o tratamento do câncer de colo do útero (cervical) persistente,
recorrente ou metastático para tumores que expressam PD-L1 (PPC) ³ 1, apresentada pela
Merck Sharp & Dohme Farmacêutica Ltda., nos autos de NUP 25000.179353/2025-29.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 58 do Anexo XVI
da Portaria de Consolidação GM/MS n.º 1, de 28 de setembro de 2017, para que sejam
apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta
Consulta Pública estará à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/participacao-social/consultas-publicas. A
Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as manifestações recebidas.

EDUARDO JORGE VALADARES OLIVEIRA

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 38, DE 11 DE MAIO DE 2026

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE SUBSTITUTO
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 68 do Decreto nº
11.798, de 28 de novembro de 2023, torna pública, nos termos do inciso III do art. 19-R
da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e do caput do art. 19 do Decreto nº 7.646,
de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação do Comitê de Medicamentos da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec relativa à proposta de incorporação do
pembrolizumabe para o tratamento de primeira linha do carcinoma de esôfago avançado
ou metastático com expressão de PD-L1 (PPC ³ 10), apresentada pela Merck Sharp &
Dohme Farmacêutica Ltda., nos autos de NUP 25000.179173/2025-47.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 58 do Anexo XVI
da Portaria de Consolidação GM/MS n.º 1, de 28 de setembro de 2017, para que sejam
apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta
Consulta Pública estará à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/participacao-social/consultas-publicas. A
Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as manifestações recebidas.

EDUARDO JORGE VALADARES OLIVEIRA

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE
PORTARIA SGTES/MS Nº 284, DE 12 DE MAIO DE 2026

Divulga o resultado complementar à Portaria SGTES/MS n° 165, de 2 de fevereiro de 2026, dos
Programas de Residência Médica - PRM, com homologação dos incentivos financeiros, na forma de
bolsas, destinados a preceptores e coordenadores de PRM, no âmbito do Incentivo às Residências
em Saúde - MAIS RESIDÊNCIAS e nos termos do Edital SGTES/MS n° 09, de 28 de outubro de
2025.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria de Nomeação nº 318, de 17 de março de 2025, da Casa
Civil da Presidência da República, publicado no Diário Oficial da União nº 52, de 18 de março de 2025, Seção 2, e nos termos do Edital SGTES/MS n° 09, de 28 de outubro de 2025,
resolve:

Art. 1º Divulgar, no Anexo I desta Portaria, o resultado complementar à Portaria SGTES/MS n° 165, de 2 de fevereiro de 2026, dos Programas de Residência Médica - PRM e
respectivas instituições com adesões homologadas para concessão de incentivos financeiros, com o respectivo número de incentivos concedidos, na forma de bolsas, pelo Ministério da
Saúde, destinados a preceptores e coordenadores de Programas de Residência Médica, no âmbito do Incentivo às Residências em Saúde - MAIS RESIDÊNCIAS e nos termos do Edital
SGTES/MS n° 09, de 28 de outubro de 2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

. .BLOCO 1 - PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA DE ESPECIALIDADES E ÁREAS DE ATUAÇÃO ESTRATÉGICAS PARA O SUS DE PRIORIDADE NACIONAL
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.INCENTIVO
CO O R D E N A D O R

DE PRM
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P R EC E P T O R

.NATUREZA JURÍDICA

. .M A R A N H ÃO .06.279.103/0002-08 .HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DO MARANHÃO

.P AT O LO G I A .ES P EC I A L I DA D E .2582 .1 .2 .I N S T I T U I ÇÕ ES
FEDERAIS
VINCULADAS AO
MINISTÉRIO DA

EDUCAÇÃO - MEC

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
GERÊNCIA-GERAL DE RECURSOS

R E T I F I C AÇ ÃO

No Aresto n° 1.769, de 30 de abril de 2026, publicado no Diário Oficial da União n°
81, de 4 de maio de 2026, seção 1, pág. 138-139,

Onde se lê:
"Recorrente: MED 7 PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. EPP
CNPJ/CPF/Passaporte: 08.140.941/0001-32
Número do Processo: 25351.588539/2020-81
Expediente: 0111728/26-6
Área de origem: GGTPS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 0413891/26-2 CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Retorno da SJO 08/2026
Item: 2.4.002
Recorrente: DALMO LUIZ FARIA PIRES ANICETO
CNPJ/CPF/Passaporte: ***** *******
Número do Processo: 25351.929458/2022-15
Expediente: SEI 3962086
Área de origem: GGPES
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
3/2026 SEI/CPROC/GGREC/GADIP/ANVISA."

Leia-se:
"Recorrente: MED 7 PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. EPP
CNPJ/CPF/Passaporte: 08.140.941/0001-32
Número do Processo: 25351.588539/2020-81
Expediente: 0111728/26-6
Área de origem: GGTPS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 0413891/26-2 CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: DALMO LUIZ FARIA PIRES ANICETO
CNPJ/CPF/Passaporte: ***** *******
Número do Processo: 25351.929458/2022-15
Expediente: SEI 3962086
Área de origem: GGPES
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
3/2026 SEI/CPROC/GGREC/GADIP/ANVISA."

DIRETORIA COLEGIADA
DESPACHO N° 42, DE 11 DE MAIO DE 2026

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, aliado ao art. 187, X, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve
aprovar a abertura do Processo Administrativo de Regulação, em Anexo, com dispensas
de Análise de Impacto Regulatório (AIR) e de Consulta Pública (CP) previstas,
respectivamente, no art. 18 e no art. 39 da Portaria nº 162, de 12 de março de 2021,
conforme deliberado em reunião realizada em 6 de maio de 2026, e eu, Diretor-
Presidente, determino a sua publicação.

LEANDRO PINHEIRO SAFATLE
Diretor-Presidente

ANEXO

Processo nº: 25351.911351/2026-36
Assunto: Abertura de Processo Administrativo de Regulação para alterar o

artigo 9º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 1.013, de 30 de janeiro de
2026, e o artigo 43 da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 1.015, de 2 de
fevereiro de 2026.

Área responsável: GPCON/DIRE5
Agenda Regulatória 2026-2027: Tema nº 1.11- Regulamentação dos critérios

para o cultivo da espécie vegetal Cannabis sativa L. que comprovadamente produza
teor de tetraidrocanabinol (THC) total menor ou igual a 0,3%, expresso em peso por
peso (p/p) nas inflorescências secas, em cumprimento ao acórdão proferido pelo
Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 2024250/PR, representativo do
Incidente de Assunção de Competência 16.

Excepcionalidades: Dispensas de Análise de Impacto Regulatório (AIR) e de
Consulta Pública (CP) por se tratar de ato normativo que reduz exigências, obrigações,
restrições, requerimentos ou especificações com o objetivo de diminuir os custos
regulatórios.

Relatoria: Thiago Lopes Cardoso Campos
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